
w,
ômoro Municip 0I de Três Borros do Porontí

E§TADo DO PARÂN.{

',RESOLUCÃ0Ne olJee"

súolÁs Ela og gubsídlos dos vêreadorês peÉ o áno de

1;9ê9 e dá outraa pmvldânehs.

o ptanlnto ar Snnr Hrlrtclprl. or tús BARnAs m rrnrrlrrmrm m PÂR ú

^pnoToú, 
E l ttcsÀ EfBGrrrv ,DB ÂmnDo ooü o tfftco ttc 58 DA Lru o§c&rer

ms mncdprogernÍcnrro 2c -tilgts rrrpnolírlta a sElrrlng nrsowSor

lÉ.49- Os subsídtos dos vEreadores r pâra o am de I.989

são $sdos er cz$ @.iroor0O(aeascrta e quatm uil cnrzadog) srsats .
Art. 2e - Â parte f;tr será firda er CZI 3O&OOTOO (

trlr*a d.!. cnzaaoe) enaals, e a parte varlável s"rá de e* y;:o$ roo

(trtnta e quatm ull ertzadoe) lensals r

§ Únreo: À pârte varlárel geá calculada co @f 6;Sigoroo

(oito d.l e qulrilrentos crrrzados) por seoáo ontlnárla el qua ef,etlva -
aante coqnrecêÍ o ver.eador.

Ârt. 3a - É flraa taú8n a verrta de nepr:ecerrta§o do

Presld€nte da 6âura, de acordo cou a Reaolução ac §26/4 ao egrÉelo

Tdbunal de Oontas do btado do hran{i qr- será de 5OÍ(ctrqudrta pot

oanto) ao sêu suboÍdio eneal.

Àrbj 4e- 0oo baeê no coaportarento <ta artecadafio ilÍrlct-
pal do preeênte erercí.io, poderá a trovn Erra da dura fazer os aJus-

tes necesdrloa r pata aals ou IEt? utnoÉ.

^rt.; 
,c - Eeta reaolu§o entrará ea vlgos a part{r de 1c (

prreerm) de Janelm de 1.989.

AÉ. 69 - Flcar rerrcgadas aa a.tspoatçães el coctrárlo.

Sata &s segsãeg «la dara !funtctpal cD 31 de Nttro/8s -
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